
 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JOÃO BONFIM - MD. 

CONSELHEIRO RELATOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 

BAHIA. 

 

 

 

PROCESSO Nº: TCE/009949/2021 

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

INTERESSADA: SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E 

ESPORTE 

 

PA-NTCE-UCM-175/2022 

 

 

 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DA BAHIA, nos 

autos do processo em epígrafe, intimado do despacho de fls., vem, perante 

V.Exª., no desempenho de atribuição que lhe outorga a Lei Orgânica da 

Procuradoria Geral do Estado – LOPGE – Lei Complementar Estadual nº 34 

de 06/02/2009, por seu Procurador infrafirmado, manifestar-se nos autos, 

conforme razões a seguir elencadas. 

 

Trata-se de procedimento de acompanhamento da execução 

financeira e orçamentária da SETRE, no exercício de 2021. 

 

A Auditoria indicou achados e sugeriu a expedição de 

recomendações. 

 

Os Gestores foram notificados, mas não apresentaram, 

inicialmente, resposta. 
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 Em seguida, os autos vieram para manifestação do presente Núcleo da 

PGE. 

  

  

DO MÉRITO 

 

 Inicialmente, a Procuradoria Geral do Estado faz juntada da 

manifestação e documentos apresentados pela SETRE como subsídios 

para a manifestação da PGE. 

 

Em relação ao mérito da Auditoria, destacamos que o primeiro achado 

indicado pela Auditoria foi o item “6.1.1- Formulação dos Contratos de 

Gestão nºs 009/2021 e 010/2021 sem a observância de exigências contidas 

nos arts. 11 e 18 da Resolução TCE nº 120/2019.” 

 

 DAS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO ART. 11, “M” E “N” DA 

RESOLUÇÃO TCE 120/2019 

 

A Auditoria sustenta que foram celebrados contratos de gestão sem 

que tenha sido incluídas cláusulas previstas como obrigatórias no art. 11, 

alíneas “m” e “n” da Resolução TCE nº. 120/2019, que tem o seguinte teor: 

 

 
Art. 11. O Contrato de Gestão deve obedecer aos requisitos dos contratos administrativos em 
geral, e observar, sempre, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade e eficiência, devendo conter, sem prejuízo de outros elementos, cláusulas que 
disponham sobre os seguintes aspectos: 
[…] 
m) vedação de pagamento de taxa de administração, ou qualquer outro encargo, cuja natureza 
descaracterize o Contrato de Gestão firmado entre o Poder Público e a Organização Social; 
 
n) vedação do estabelecimento de avença com pessoa jurídica ou instituição da qual façam parte 
os dirigentes ou associados das Organizações Sociais; 

 

 Preliminarmente, cabe salientar que não está dentro da competência 

do Tribunal de Contas do Estado estabelecer quais cláusulas devem 

constar em contratos de gestão. 
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Acerca da matéria, cabe ao Legislativo editar leis estabelecendo tal 

conteúdo mínimo e ao Poder Executivo expedir regulamento para fiel 

aplicação da lei.  

 

Não se observa, assim, qualquer possibilidade do Tribunal de Contas 

fixar quais cláusulas são essenciais e que devem constar nos contratos de 

gestão, atribuição esta que cabe ao Legislativo e ao Executivo. 

 
Em relação a este ponto, cabe destacar que tais exigências previstas na 

citada Resolução não encontram amparo normativo no ordenamento 
jurídico. Isso porque a Constituição Federal em relação aos contratos não 
estabeleceu competência para o TCE estabelecer o conteúdo dos contratos 
firmados pela Administração de forma prévia. 
 
  

É preciso registrar que, no exercício de suas competências, o 

Controle Interno, não pode e nem deve estar submisso ao órgão de Controle 

Externo. 

 

O apoio do Controle Interno ao Controle Externo, como fixado no 

art. 74, inciso IV da Constituição Federal não pode jamais significar relação 

de subordinação como bem pontuado pela Procuradoria-Geral da República 

na ADI 5705, ajuizada pelo Governador do Estado de Santa Catarina em 

relação ao art. 61-1 da Lei Complementar n°202/2000 daquele Estado. Em 

outras palavras, não cabe ao Controle Externo fixar como o Controle Interno 

irá produzir as informações necessárias ao cumprimento de sua competência. 

Não cabe ao Controle Externo ditar as regras de funcionamento do Controle 

Interno de cada Poder, sob pena de invasão de competência e burla ao sistema 

de freios e contrapesos essencial à manutenção do sistema democrático. 

 

Tecidas considerações em derredor das espécies de mecanismos de 

controle, é mister trazer à baila que dentro de um sistema democrático de 

direito, impõe-se o respeito à tripartição de poderes e à esfera de competência 

de cada um deles, de modo a coibir a invasão de competência, de um Poder 

por outro Poder. 

 

A teor do quanto discorrido, há de ser verificado que cumpre ao Poder 

Executivo, o controle interno de seus atos. Diga-se mais! Cumpre ao Poder 

Executivo, por autorização constitucionalmente prevista no art. 105, V, da 
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Carta Estadual, expedir decretos, com vista à regulamentação de lei. Tal 

competência, registre-se, é privativa do Exmo. Governador do Estado: 

“Art. 105 - Compete privativamente ao governador do Estado: 
…........ 

V - sancionar, promulgar, vetar, fazer publicar as leis e, 

para sua fiel execução, expedir decretos e regulamentos; 
….” 
 

O professor Diógenes Gasparini (in Direito Administrativo; Ed.2004, 

pág. 119) assim conceituou o regulamento: 

“O ato que se origina do exercício da atribuição 

regulamentar, chama-se regulamento. Pode, em nosso 

ordenamento, ser definido como o ato administrativo 

normativo, editado mediante decreto, privativamente pelo 

Chefe do Poder Executivo, segundo uma relação de 

compatibilidade com a lei para desenvolvê-la....”  

 

É certo pois, que tanto o art. 84, IV da Carta Federal, como o art. 

105, V, da Carta Estadual, disciplinaram a competência privativa do Chefe 

do Poder Executivo, para expedição de decretos, estando o exercício dessa 

competência, adstrita à lei, já que o decreto não pode inovar ou extrapolar o 

conteúdo inserto na lei, sob pena de usurpação de competência, pelo Poder 

Executivo, de competência constitucionalmente atribuída ao Poder 

Legislativo. 

 

Em se tratando (como se trata!) de competência privativa do Chefe 

do Poder Executivo, em expedir decreto, com o fito de regulamentar lei, é 

certo que nenhum outro Órgão poderá fazê-lo, sob a pretensão não 

autorizada, de estabelecer normas, não disciplinadas em decreto, ou, na lei 

que veio a servir de objeto à regulamentação legal, por via de decreto. 

 

No presente caso, a Lei Estadual 8.647/2003 estabelece como 

obrigatórias as seguintes cláusulas: 

 
Art. 21 - O Contrato de Gestão será instrumentalizado sempre por escrito, com 

as atribuições, responsabilidades e obrigações a serem cumpridas pelo Estado e pela 

Organização Social, observando as regras gerais de direito público e deverá conter 

cláusulas que disponham sobre: 
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I –atendimento indiferenciado aos usuários dos serviços objeto do Contrato de 

Gestão;  

 

II – indicação de que, em caso de extinção da Organização Social ou rescisão do 

Contrato de Gestão, o seu patrimônio, os legados e as doações que lhe forem destinados, 

bem como os excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, serão incorporados 

ao patrimônio do Estado ou ao de outra Organização Social, qualificada na forma desta 

Lei, ressalvados o patrimônio, bens e recursos pré existentes ao Contrato ou adquiridos 

com recursos a ele estranhos;  

 

III - adoção de práticas de planejamento sistemático das ações da Organização 

Social, mediante instrumentos de programação, orçamentação, acompanhamento e 

avaliação de suas atividades, de acordo com as metas pactuadas;  

IV - obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial do Estado, de 

demonstrações financeiras, elaboradas em conformidade com os princípios fundamentais 

de contabilidade e do relatório de execução do contrato de gestão;  

 

V - obrigatoriedade de especificar o programa de trabalho proposto pela 

Organização Social, estipular as metas a serem atingidas, os respectivos prazos de 

execução, bem como os critérios objetivos de avaliação de desempenho, inclusive 

mediante indicadores de qualidade e produtividade;  

 

VI - estipulação de limites e critérios para remuneração e vantagens, de qualquer 

natureza, a serem pagas aos dirigentes e empregados da Organização Social, no exercício 

de suas funções; 

 

VII – vinculação dos repasses financeiros, que forem realizados pelo Estado, ao 

cumprimento das metas pactuadas no Contrato de Gestão. 
 

 Já o Decreto Estadual nº. 8.890/2004 estabeleceu uma série de 

requisitos, mas não previu, em nenhum momento, a inserção das cláusulas 

mencionadas pelo TCE como obrigatórias. 

 

 Além disso, o Manual de Gestão- e seus respectivos anexos1- 

Programa Estadual de Organizações Sociais – Governo do Estado da Bahia, 

editado pela SAEB2, não contempla tais cláusulas exigidas pelo TCE.  

 

Portanto, a obrigação prevista na Resolução do TCE não encontra 

amparo nem na lei estadual, nem no decreto estadual que rege a matéria, 

 
1 http://www.saeb.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=123 

 
2 http://www.saeb.ba.gov.br/arquivos/File/saeb_Manual_de_Gestao_PEOS.pdf 
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extrapolando, assim, a competência do TCE, já que a Corte de Contas 

não pode fixar obrigações não previstas expressamente em lei. 

 

Logo, descabe o achado e a expedição de determinação em relação 

a tal item. 

 

 DA EXIGÊNCIA PREVISTA NO ART. 18 DA RESOLUÇÃO 

TCE 120/2019 

 

Por outro lado, o disposto no art. 18 da Resolução citada do TCE 

encontra amparo parcial na legislação. Isso porque o Decreto Estadual 

8.890/2004 exigiu apenas a publicação na íntegra apenas do contrato de 

gestão, não exigindo a publicação integral dos termos aditivos, o que autoriza 

que os termos aditivos sejam publicados de forma resumida. 

 

Por outro lado, assiste razão à SETRE quando destaca o alto custo e 

violação do princípio da economicidade com a publicação integral do 

contrato de gestão no Diário Oficial, sendo atendido o princípio da 

publicidade com a publicação resumida no Diário Oficial e a 

disponibilização integral no site da Secretaria. 

 

 

6.1.2 DESCUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA CONTIDA NA 

CLÁUSULA 7ª DO CONTRATO DE GESTÃO Nº 010/2021 

 

 A Auditoria alega que “apesar das exigências contidas na Cláusula 7ª 

do Contrato (Inciso XX, alíneas a, b, c), constatou-se que o site da 

Associação Beneficente Josué de Castro não está alimentado com as 

informações exigidas, o que, em tese, impossibilita a transparência que deve 

ser dada às ações realizadas com recursos públicos, bem como a atuação do 

controle social.” 

 

 A SETRE informou que “tendo sido questionada sobre a falta de 

publicação dos documentos especificados nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XX, 

Cláusula Sétima, do Contrato n.º 010/2021, a Associação Beneficente Josué 

de Castro esclareceu, através do Oficio 068/2021, que entre os meses de 

outubro e novembro de 2021 o site da instituição sofreu um problema técnico 

com o servidor e domínio, razão que ensejou a perda de alguns arquivos da 
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base de dados. Em seguida a entidade informa que está realizando a 

republicação dos documentos e que, em razão da transição na hospedagem 

do site, no prazo de sete dias, resolverá completamente o problema. 

(Conferir, doc. 00039302632). Por fim, verifica-se de fato no site da entidade 

que os documentos já estão sendo republicados”. 

 

 Como se pode observar, a questão já foi objeto de atuação da 

Administração, tendo sido indicada a resolução do problema pontual. 

 
6.2.1.1 AUSÊNCIA DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS SUSPENSAS OU 
IMPEDIDAS DE LICITAR NOS AUTOS DOS PROCESSOS DE DISPENSAS Nº 
59/2021 E Nº 008/2021 
 

 A Auditoria sustenta que deveria ter sido juntada a relação das 

empresas suspensas ou impedidas de licitar com a administração estadual. 

 

 Ocorre que a exigência legal não é de juntada de tais listas, mas tão 

somente de que haja consulta prévia da relação, ou seja, o objetivo é verificar 

se as empresas a serem contratadas por dispensa estão aptas ou não. 

 

 No presente caso, a SETRE, conforme resposta anexa, destaca o 

“excesso de formalismo empregado na conclusão de descumprimento da 

norma legal acima indicada, uma vez que os processos continham elementos 

informativos que revelavam a ausência de penalidade, à época, que se 

apresentasse como óbice à contratação dos serviços.” 

 

 Entendemos que assiste razão à SETRE, tendo em vista que a 

existência do documento SEI nº 00033715417 no processo 

021.2136.2021.0002243-01, bem como do documento SEI nº 00028780387 

no processo nº 021.2141.2021.0000520-55, consistentes em extratos dos 

fornecedores junto ao sistema SIMPAS, que já indicavam, no módulo 

Cadastro de Fornecedores, a inexistência de sanção obstativa da contratação.  

 

Conforme Decreto Estadual nº 13.967, de 07 de maio de 2012, 

especialmente no artigo 31, as penalidades de impedimento e suspensão do 

direito de licitar com a administração são lançadas no Cadastro Único de 

Fornecedores, cujo modulo é integrado ao sistema SIMPAS. Dito isto, não 

se pode chegar à outra conclusão senão a da aplicação de formalismo 

extremo no apontamento de auditoria, o que, inclusive, vai de encontro ao 
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princípio da instrumentalidade da forma dos atos do processo administrativo, 

atualmente positivado no artigo 3º da Lei Estadual 12.209, de 20 de abril de 

2011. 

 

Assim, em razão da lei não exigir a juntada de nenhuma lista e sim de 

consulta para saber se a empresa está apta ou não, a consulta ao SIMPAS e a 

constatação de que a empresa estava regular e sem penalidades de suspensão 

ou impedimento revela-se adequada. 

 

 
6.3.1 SERVIDORES INVESTIDOS EM CARGOS DE COMISSÃO PRIVATIVOS 
DE NÍVEL SUPERIOR SEM O GRAU DE INSTRUÇÃO COMPATÍVEL 

 

 Acerca do apontamento indicado, cabe destacar que há Parecer da 

PGE, Parecer PGE n. GAB 06/2007, exarado no bojo do processo 

PGE2007011429, no sentido de que o anexo aprovado pela Lei Estadual 

8.346/2002, ao estabelecer a junção do cargo de Coordenador II com outros 

para os quais não havia exigência de conclusão de curso de nível superior, 

aglutinando-os no mesmo símbolo, teria acarretado a derrogação da norma 

do artigo 34 da Lei Estadual 6.354/91: 

 

   
[...] Assim é que os antigos cargos de Diretor, Assessor Chefe e Inspetor 

Setorial, a que conferidos o símbolo DAS-2C e aos quais se exigia nível 

superior para o seu exercício, se transmudaram no cargo de Diretor -DAS-

2C, mediante fusão a cargos outros que não requeriam esse requisito, 

restando derrogada a citada exigência, ante a disciplina diversa emprestada 

à matéria. O mesmo sucedera com os cargos de Assessor de 

Acompanhamento, Assessor de Orçamento, Assessor de Programação, 

Coordenador Adjunto e Coordenador II, transformados no cargo de 

Coordenador II, símbolo DAS-3, igualmente fundidos a cargos que não 

exigiam escolaridade de nível superior, restando, por conseguinte, 

superada a exigência prescrita na Lei 6.354/91.[...]: 

 

 

Em razão da complexidade da matéria transcrevemos a íntegra do 

Parecer mencionado: 
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“Processo n˚  PGE-2007011429 

CASA CIVIL 

Parecer:GAB-06/2007 

 

CARGOS EM 

COMISSÃO. 

Exigência de 

escolaridade superior 

para provimento. 

Exame da legislação 

aplicável. 

 

 

 

       Solicita a Exma Sra. Secretária da Casa Civil 

pronunciamento acerca da vigência da Lei n˚ 6.354, de 30 

de dezembro de 1991, especialmente quanto à exigência de 

diploma de nível superior para a titularização dos cargos 

elencados em seu Anexo III, e de eventual legislação 

superveniente dispondo sobre a matéria, relativamente aos 

cargos a que atribuídos os símbolos DAS-2A, DAS-2B, 

DAS-2C, DAS-2D e DAS-3. 

    

  A referida Lei n˚ 6.354/91, parcialmente 

derrogada por sucessivos diplomas legais posteriores, 

estabelecera normas gerais para os planos de carreira da 

administração pública estadual, além de dispor sobre os 

cargos de provimento em comissão. No seu art. 18, 

dispusera: 

 

“Os cargos em comissão compreendem: 

 

I – cargos de direção superior e intermediária; 

II – cargos de assessoramento; 
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III- outros, cujo provimento dependa da confiança pessoal, 

em razão da natureza do exercício. 

 

§ 1˚ As atribuições e responsabilidades dos cargos em 

comissão serão definidos nos regimentos dos órgãos e 

entidades respectivos ou nos regulamentos dos Sistemas 

Estaduais em cuja estrutura estejam os mesmos 

classificados. 

 

§ 2˚ - Requisitos especiais para provimento dos cargos 

referidos neste artigo serão estabelecidos em lei, 

declarando os de livre nomeação, os de provimento restrito 

à carreira e os privativos de categoria de nível superior ou 

técnico.” 

 

  A regra inscrita no § 2˚ acima transcrito 

consagra o princípio da reserva legal, no tocante à matéria 

relativa a requisitos e exigências para provimento de cargos 

públicos, devendo a lei, portanto, dispor expressamente 

sobre eles. 

 

  Mais adiante, em seu art. 32, caput,  dispôs a 

lei mencionada: 

 

“Os cargos de provimento temporário da administração 

direta, que integram a estrutura instituída pela Lei 4.794, 

de 11/08/88 e alterações posteriores, passam a 

denominar-se cargos em comissão de Direção e 

Assessoramento Superior – DAS e de Direção e  

Assessoramento Intermediário – DAÍ, observada a 

estrutura estabelecida no Anexo III, as correlações 

constantes do Anexo IV-A e os padrões de vencimento 

previstos no Anexo V.” 
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  O Anexo III referido no art. 32 supra 

transcrito estabelece, a seu turno, a estrutura de cargos em 

comissão da administração direta, atribuindo-lhes os 

respectivos símbolos e especificando aqueles privativos de 

portadores de diploma de nível superior. 

 

  Cumpre ressaltar que a Lei n˚ 6.932, de 19 

de janeiro de 1996, acrescera à disciplina dos cargos em 

comissão o símbolo DAS-2D, então conferido ao cargo de 

Delegado Regional, no âmbito da SEFAZ, não 

estabelecendo, contudo, exigência específica para o 

respectivo provimento.   

 

  As sucessivas leis posteriormente editadas, 

versando sobre a criação ou alteração de cargos de 

provimento em comissão, cingiram-se, com raras exceções, 

a estabelecer os símbolos correspondentes, silenciando 

quanto aos requisitos para provimento deles. Vale citar, por 

mais relevantes, as disposições contidas nas Lei nos. 

6.403/92, 6.812/95, 7.028/97, 7.435/98, 7.988/01, 8.346/02, 

8.538/02, 8.897/03, 9.424/05 e 10.549/06. Como exceção, 

cumpre mencionar a regra do art. 42, da Lei n˚ 6.403, de 20 

de maio de 1992, que, ao instituir o cargo de Chefe de 

Gabinete do Delegado Chefe da Polícia Civil, símbolo 

DAS-2C,  exigira o diploma de nível superior para o seu 

provimento.  O mesmo se diga quanto à legislação 

reguladora do provimento de cargos em comissão 

privativos de determinadas carreiras de nível superior, a 

exemplo de Auditores Fiscais, Procuradores, Médicos, 

Enfermeiros, Defensores Públicos, etc. 
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  A legislação posterior não derrogara 

expressamente as disposições contidas no art. 32 e Anexo 

III, da Lei n˚ 6.354/91, nem com elas se mostram, ao menos 

em parte, incompatíveis, razão porque permanecem 

vigentes, com as ressalvas mais adiante expostas, restando, 

assim, atendido o primeiro questionamento suscitado no 

ofício inaugural. 

 

  Cabe assinalar que a Lei n˚ 8.346, de 26 de 

agosto de 2002, ao promover alterações na estrutura de 

cargos em comissão da Administração direta, autárquica e 

fundacional do Estado, estabelecera nova classificação, 

trazendo o seu Anexo III a correlação entre os cargos 

anteriores e aqueles decorrentes da classificação por ela 

instituída. Assim, a incidência das regras emanadas do 

Anexo III da Lei n˚ 6.354/91 deve se dar à luz da 

reestruturação promovida pela citada Lei n˚ 8.346/02. 

 

  Assim é que os antigos cargos de Diretor, 

Assessor Chefe e Inspetor Setorial, a que conferidos o 

símbolo DAS-2C e aos quais se exigia nível superior para o 

seu exercício, se transmudaram no cargo de Diretor – DAS-

2C, mediante fusão a cargos outros que não requeriam esse 

requisito, restando derrogada a citada exigência, ante a 

disciplina diversa emprestada à matéria. O mesmo sucedera 

com os cargos de Assessor de Acompanhamento, Assessor 

de Orçamento, Assessor de Programação, Coordenador 

Adjunto e Coordenador II, transformados no cargo de 

Coordenador II, símbolo DAS-3, igualmente fundidos a 
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cargos que não exigiam escolaridade de nível superior, 

restando, por conseguinte, superada a exigência prescrita na 

Lei nº 6.354/91.  

 

  Cite-se, ainda, a situação dos antigos cargos 

de  Coordenador Operacional, Supervisor de Enfermagem 

e Supervisor Médico, para os quais prevista a exigência de 

nível superior, transformados, pela Lei nº 8.346/02, nos 

cargos de Coordenador III (o primeiro) e Coordenador IV 

(os dois últimos), também mediante a fusão com cargos de 

natureza diversa, a importar na derrogação do requisito 

mencionado, ante a incompatibilidade manifesta com as 

disposições introduzidas pelo diploma legal aludido.  

   

  No que toca aos cargos em comissão das 

autarquias e fundações, dispusera o art. 58, da mesma Lei 

n˚ 6.354/91: 

 

“Os cargos de provimento temporário das entidades 

autárquicas e fundacionais passam a denominar-se 

cargos em comissão de Direção e Assessoramento 

Superior – DAS e de Direção e  Assessoramento 

Intermediário – DAÍ, observada a correlação de 

símbolos, constante do Anexo IV – B e os padrões de 

vencimento previstos no Anexo V, VII – tabela 03 e 

VIII – tabela 03.” 

 

  O dispositivo transcrito, como visto, não 

remete ao Anexo III do mesmo diploma legal, como o fizera 

o caput do art. 32, ao tratar dos cargos em comissão da 

administração direta, razão porque não se pode ter por 
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aplicável às referidas entidades a exigência contida no 

citado Anexo, devendo elas observância às exigências de 

provimento eventualmente estabelecidas nas respectivas 

leis de regência. 

 

  Registro a pertinência de nova 

sistematização legal da matéria, de modo a uniformizar os 

critérios e requisitos de provimento para o provimento de 

cargos em comissão, em vista das sucessivas 

transformações sofridas em sua estrutura, após a edição da 

Lei nº 6.354/91, e mesmo do interesse e conveniência da 

Administração na organização dos seus serviços, matéria 

reservada, como já salientado, à lei. 

 

  Do exposto, podem-se inferir as seguintes 

conclusões: 

 

I - permanecem parcialmente vigentes as disposições do 

art. 32 e Anexo III,  da Lei n˚ 6.354/91, com as 

alterações promovidas pela Lei n˚ 8.346/02; 

 

II - são privativos de portadores de diploma de nível 

superior, além daqueles cargos em comissão privativos 

de carreiras para as quais exigidas diploma 

universitário, os cargos de provimento temporário a 

seguir:  

 

a) Assessor Geral; 

b) Delegado Chefe da Polícia Civil; 

c) Secretário Particular do Governador; 
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d) Diretor do Departamento de Polícia 

Técnica; 

e) Diretor (antigo Diretor do Cerimonial); 

f) Chefe de Gabinete – DAS-2A; 

g) Coordenador Geral; 

h) Coordenador de Escritório; 

i) Diretor Geral; 

j) Assessor Especial; 

k) Auditor Geral do Estado (antigo Auditor 

Geral); 

l) Coordenador I; 

m) Assessor Especial (antigo Coordenador de 

Representação); 

n) Corregedor; 

o) Corregedor Assistente; 

p) Presidente de Conselho; 

q) Assessor de Comunicação Social I; 

r) Assessor Técnico; 

s) Delegado Titular; 

t) Delegado Regional; 

u) Delegado Adjunto; 

v) Diretor de Divisão Policial; 

w) Diretor – DAS-3 (antigos Diretor de Hospital e 

Diretor de Unidade - SESAB); 

x) Diretor – DAI-4 (antigo Diretor de Unidade 

de Saúde - SESAB); e 

y) Diretor Adjunto – DAI-4 (antigo Vice-

Diretor de Hospital - SESAB) 
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III – os cargos de provimento em comissão da estrutura 

das autarquias e fundações não estão submetidos às 

exigência do Anexo III da Lei n˚ 6.354/91, devendo 

observar os requisitos de provimento eventualmente 

estabelecidos nas respectivas leis de regência. 

 

  Salvador, 17 de janeiro de 2007 

 

  RUI MORAES CRUZ 

  Procurador Geral do Estado” 

 

 

 Assim, reputamos regular a investidura dos cargos realizada.  

 

Além disso, concordamos com a manifestação do Gestor da SETRE 

anexa, no sentido de que “eventual decisão nesse sentido venha a ser 

modulada, sendo dotada de efeitos prospectivos (ex nunc), a fim de preservar 

os atos (nomeações) já consolidadas, razão pela qual espera-se a aplicação 

do disposto no artigo 24 do Decreto-Lei n. 4.657/42 (Lei de Introdução ao 

Direito Brasileiro), com as modificações decorrentes da Lei Federal 

13.655/2018, no sentido de se ver preservados os efeitos consumados quando 

de eventual revisão de jurisprudência administrativa, a qual, repisa-se, 

consubstanciava-se em parecer emanado pelo então Procurador Geral do 

Estado.” 

 

Como bem defendido pelo Gestor, “tal efeito, inclusive, vai ao 

encontro da parte final do artigo 34 da Lei Estadual 6.354/1991, quando 

ressalvou a exigência ali contida para aqueles que, quando da entrada 

da Lei em vigor, já se encontravam ocupando aqueles cargos sem ter 

escolaridade de nível superior, especialmente por considerar que as 

experiências e contribuições que os agentes já emprestavam à máquina 

pública não poderiam ser ignoradas, como ocorre na atualidade, em que 

os agentes já nomeados e empossados vem contribuindo significativamente 

com a execução de programas e projetos desenvolvidos por esta Pasta.” 
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 Assim, entendemos que não há exigência para ocupação de nível 

superior dos cargos mencionados pela Auditoria, mas, ainda assim, em caso 

remoto de que seja entendido em sentido contrário, pugnamos que sejam 

preservadas as situações plenamente consolidadas, nos termos do artigo 24 

do Decreto-Lei n. 4.657/42 (Lei de Introdução ao Direito Brasileiro), em 

decorrência de que eventual julgado nesse sentido representaria decisão 

inovadora e contrária às orientações gerais da época e à jurisprudência 

administrativa consolidada da PGE. 

 

 Tal preservação coaduna-se, como dito, à parte final do artigo 34 da 

Lei Estadual 6.354/1991, quando ressalvou a exigência ali contida para 

aqueles que, quando da entrada da Lei em vigor, já se encontravam 

ocupando aqueles cargos sem ter escolaridade de nível superior, 

especialmente por considerar que as experiências e contribuições que os 

agentes já emprestavam à máquina pública não poderiam ser ignoradas. 

 

Por fim, quanto a erros no cadastro do RH-Bahia, foram 

situações pontuais que ja foram devidamente regularizadas. 

 

Diante do exposto, a PGE manifesta-se pela juntada às contas 

da SETRE, mas sem expedição das recomendações propostas pela Auditoria, 

tendo em vista a extrapolação da competência do TCE ao editar a Resolução 

120/2019, no tocante à exigência de cláusulas obrigatórias não previstas em 

lei ou decreto, bem como pela legalidade do provimento dos cargos pela 

SETRE, conforme fundamentação acima ofertada, bem como em razão de 

que os demais itens se trataram de problemas pontuais já solucionados. 

 

Núcleo da Procuradoria Geral do Estado junto ao Tribunal de 

Contas do Estado, em 12 de julho de 2022. 

 

 

UBENILSON COLOMBIANO 

Procurador do Estado 

Ref.2831142-17
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